


de Contas Exercício 2021; 4.2 P E - 0240013.00000017/2022-53, Procedência da Médica Veterinária Sheyla

Bittencourt Guimarães Mendonça CRMV-PA n 0 1824, que requer a isenção de pagamento da anuidade por estar
prestando Serviço Militar. A Sra Presidente do CRMV-PA procedeu a leitura do documento , e devido as
divergências entre os conselheiros com relação ao entendimento da legislação, o PE foi encaminhado para a Dra
Rainara Silva, Assessora Jurídica do CRMV-PA, elaborar o parecer e apresentá-lo na Sessão Plenária Ordinária de

n0 504; 4.3 PE - 0240013.00000091/2022-66 que trata do Ofício Circ. n0 26/2022/PR/DE/CFMV/SISTEMA -
Orientações relativas as ações movidas em face dos CRMVs para devolução de anuidades. A Sra Presidente do
CRMV-PA procedeu a leitura do documento, e esclareceu o conteúdo do mesmo; 4.4 PE -
0240014.00000081/2022-0, de procedência do Conselheiro Suplente Edelvan Soares da Silva CRMV-PA 1936, que
trata da sua solicitação de Desligamento da Função de Conselheiro Suplente. A Sra Presidente do CRMV-PA
procedeu a leitura do documento, e a solicitação foi acatada por unanimidade pelo plenário; 4.5 PE -
0240008.00000020/2022-82 - PJ, de procedência da Empresa Centro de Saúde Vida Animal LTDA, que requer a

inclusão de Plano de Saúde Veterinário, conforme Resolução CFMV n 0 647. O Conselheiro Relator Médico

Veterinário Miller da Silva CRMV-PA n 0 3275 solicitou prorrogação do prazo para apresentação do seu relatório e

voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.6 PE- 0240014.00000033/2022-53 3 PF, de procedência da Médica

Veterinária Hanna Lyce Magno De Morais CRMV-PA n0 3480, que requer a suspensão de registro. O Conselheiro

Relator Médico Veterinário Miller da Silva CRMV-PA n 0 3275 solicitou prorrogação do prazo para apresentação

do seu relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.7 PE - 0240014.00000039/2022-96 3 PF, de

procedência da Médica Veterinária Lucileide Silva Coelho CRMV-PA n0 1155, que requer cancelamento de

registro. O Conselheiro Relator Médico Veterinário Miller da Silva CRMV-PA n 0 3275, solicitou prorrogação do

prazo para apresentação do seu relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.8 - PE -
0240016.00000015/2022-18- PJ, de procedência da empresa Fenix Distribuidora Continental Ltda, que requer o

cancelamento de registro. O Conselheiro Relator Zootecnista Jorge de Azevedo CRMV-PA n 0 0344, solicitou

prorrogação do prazo de apresentação do seu relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.9 - PE -
0240016.00000014/2022-27- PJ, de procedência da empresa Intergrãos Comércio Atacadista de Cereais Ltda, que

requer o cancelamento de registro. O Conselheiro Relator Zootecnista Jorge de Azevedo CRMV-PA n 0 0344,

solicitou prorrogação do prazo de apresentação do seu relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.10
- PE - 0240016.00000019/2022-79- PJ, de procedência da empresa IFC Ferreira Guerreiro, 03536-PJ, que requer
inclusão e autorização para oferecer serviço de plano de saúde veterinário. A Conselheira Relatora Médica

Veterinária Cássia dos Santos CRMV-PA n 0 2683, solicitou prorrogação do prazo de apresentação do seu relatório

e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.11 - PE - 0240013.00000058/2022-72- PF, de procedência da

Médica Veterinária Ana Carolina Fernandes Carioca CRMV-PA n0 1919, que requer cancelamento de Registro. O

Conselheiro Relator Médico Veterinário Luis Fernando Moreira CRMV-PA n 0 0686, solicitou prorrogação do

prazo para apresentação do seu relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.12 - PE -
0240016.00000044/2022-48, de procedência da empresa Cristiane Ferreira Santos, 02377-P, que requer

cancelamento de registro. A Conselheira Relatora Médica Veterinária Igaracy Jandaia Muniz CRMV-PA n 0 0485,

solicitou prorrogação do prazo de apresentação do seu relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.13

- PE - 0240013.00000097/2022-12, de procedência do Médico Veterinário Eziquiel de Morais CRMV-PA n0 2631,

que requer cancelamento de registro. O Conselheiro Relator Médico Veterinário Eliomar Sousa CRMV-PA n 0

2342, faz a explanação do seu relatório e conclui que diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao

PE CRMV-PA n0 0240013.00000097/2022-12 e devidamente analisados, e as legislações pertinentes a solicitação
do requente, é de parecer favorável ao Cancelamento de Registro, e cobrança administrativa da dívida que consta no

Extrato Financeiro do Médico Veterinário Eziquiel de Morais CRMV-PA n0 2631, e que se houver insucesso desta
cobrança, que se efetue a execução fiscal da dívida do Médico Veterinário. Em discussão. Em votação. Decisão:
Aprovado por unanimidade o Relatório e voto do Conselheiro Relator; 4.14 - PE - 0240013.00000100/2022-82, de

procedência da Médica Veterinária Cleideanny Cancela Galvão CRMV-PA n 0 3690, que requer cancelamento de

registro. O Conselheiro Relator Médico Veterinário Eliomar Sousa CRMV-PA n 0 2342, faz a explanação do seu

relatório e conclui que diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao PE CRMV-PA n0

0240013.00000100/2022-82 e devidamente analisados, e as legislações pertinentes a solicitação da requente, é de

parecer favorável ao Cancelamento de Registro da Médica Veterinária Cleideanny Cancela Galvão CRMV-PA n0

3690. Em discussão. Em votação. Decisão: Aprovado por unanimidade o Relatório e voto do Conselheiro Relator;
4.15 - PE - 0240013.00000101/2022-73, de procedência do Médico Veterinário Marcus Antonio de Oliveira Correa

CRMV-PA n 0 2005, que requer cancelamento de registro devido a óbito. A Conselheira Relatora Médica

Veterinária Laura Argolo Paredes CRMV-PA n 0 2955, faz a explanação do seu relatório e conclui que diante do

exposto, e considerando os documentos anexados ao PE CRMV-PA n0 0240013.00000101/2022-73 e devidamente
analisados, e as legislações pertinentes a solicitação do requente, é de parecer favorável ao Cancelamento de

Registro do Médico Veterinário Marcus Antonio de Oliveira Correa, CRMV-PA n0 2005. Em discussão. Em



votação. Decisão: Aprovado por unanimidade o Relatório e voto da Conselheira Relatora; 4.16 - PE -

0240013.00000099/2022-91, de procedência do Médico Veterinário Elias Antero Soares Rosa CRMV-PA n 0 0855,
que requer cancelamento de registro. A Conselheira Relatora Médica Veterinária Laura Argolo Paredes CRMV-PA

n0 2955, faz a explanação do seu relatório e conclui que diante do exposto, e considerando os documentos anexados

ao PE CRMV-PA n0 0240013.00000099/2022-91 e devidamente analisados, e as legislações pertinentes a
solicitação do requente, é de parecer favorável ao Cancelamento de Registro, e execução fiscal da dívida que consta
no Extrato Financeiro do Médico Veterinário Elias Antero Soares Rosa CRMV-PA nº 0855. Em discussão. Em
votação. Decisão: Aprovado por unanimidade o Relatório e voto da Conselheira Relatora; 4.17 - PE -

0240013.00000108/2022-10, de procedência da Médica Veterinária Marianna Carvalho Matoso CRMV-PA n 0

4242, que requer cancelamento de registro. O Conselheiro Relator Médico Veterinário Miller da Silva CRMV-PA

n0 3275, solicitou prorrogação do prazo para apresentação do seu relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de

n0 504; 4.18 - PE - 0240014.00000047/2022-24, de procedência da Médica Veterinária Graça Inês Souza Teixeira

CRMV-PA n 0 2878, que requer cancelamento de registro. O Conselheiro Relator Médico Veterinário Miller da

Silva CRMV-PA n 0 3275, solicitou prorrogação do prazo para apresentação do seu relatório e voto na Sessão

Plenária Ordinária de n0 504; 4.19 - PE - 0240008.00000061/2022-04, de procedência da PJ Costa e Silva Serviços
e Comércio de Imunização e Controle de Pragas Ltda. A Conselheira Relatora Médica Veterinária Sumaya Paulino

CRMV-PA n 0 1833, solicitou prorrogação do prazo de apresentação do seu relatório e voto na Sessão Plenária

Ordinária de n0 504; 4.20 - PE -  0240017.00000017/2022-47, de procedência da fiscalização do CRMV-PA,

referente ao Auto de Multa n0 002/2022 da PJ Escola Superior da Amazônia/ESAMAZ. O Conselheiro Relator
Médico Veterinário Fernando Elias da Silva CRMV-PA 0727, faz a explanação do seu relatório e conclui que diante

do exposto, e considerando os documentos anexados ao Processo Eletrônico CRMV-PA  no

0240017.00000017/2022-47, que trata do Auto de Multa n0 002/2022 da Empresa ESAMAZ, CNPJ
05.118.130/0001-47 e devidamente analisados, e as legislações pertinentes a solicitação da requente, é de parecer
favorável ao Cancelamento do Auto de Multa. Em discussão. Em votação. Decisão: Aprovada por unanimidade a
conclusão do Conselheiro Relator; 4.21 - PE - 0240017.00000018/2022-38, de procedência da Fiscalização do

CRMV-PA, referente ao Auto de Multa n0 004/2022 da PJ G. P. Cardoso ME. A  Conselheira Relatora Médica

Veterinária Sumaya Emília Martins Paulino CRMV-PA n 0 1833, faz a explanação do seu relatório e conclui que

diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao Processo Eletrônico CRMV-PA  no

0240017.00000018/2022-38 e devidamente analisados, e as legislações pertinentes a solicitação da requente, votou
pelo cancelamento da multa devido o multado não ter recebido a comunicação pelos correios. Em discussão, o
plenário identificou um equivoco no trâmite do documento enviado e recebido pelos correios, pela multada e pelo
CRMV-PA. Em votação. Decisão: o plenário solicitou o retorno do PE a relatora para a correção do voto; 4.22 - PE

- 0240017.00000019/2022-29, de procedência da fiscalização do CRMV-PA, referente ao Auto de Multa n0

005/2022 da PJ L. dos Santos Macedo Comercial ME. O Conselheiro Relator Médico Veterinário  Fernando Elias
da Silva CRMV-PA 0727, faz a explanação do seu relatório e conclui que diante do exposto, e considerando os

documentos anexados ao PE no 0240017.00000019/2022-29, e devidamente analisados, e as legislações pertinentes
a solicitação da requente, é de parecer favorável a inscrição na dívida ativa e ajuizada a execução fiscal da multa.
Em discussão. Em votação. Decisão: Aprovada por unanimidade a conclusão do Conselheiro Relator; 4.23 - PE
0240017.00000020/2022-20, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, da PJ Pet Clube Prime Comércio de

Artigos e Alimentos Para Animais Eireli, que trata do Auto de Multa n 0 007/2022. O Conselheiro Relator Médico

Veterinário Luiz Fernando Moreira CRMV-PA n 0 0686, solicitou prorrogação do prazo para apresentação do seu

relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.24 - PE 0240017.00000021/2022-11, de procedência da

Fiscalização do CRMV-PA, da PJ Walmir Steel Fagundes, que trata do Auto de Multa n 0 009/2022. O Conselheiro

Relator Médico Veterinário Luiz Fernando Moreira CRMV-PA n 0 0686, solicitou prorrogação do prazo para

apresentação do seu relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.25 - PE - 0240017.00000022/2022-

02, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, da PJ Waltiria de Souza e Silva, que trata do Auto de Multa n0

010/2022. A Conselheira Relatora Médica Veterinária Igaracy Jandaia Muniz CRMV-PA n 0 0485, solicitou

prorrogação do prazo para apresentação do seu relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.26 - PE -
0240017.00000023/2022-90, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, da PJ G. de F. S. de Almeida, que trata

do Auto de Multa n0 011/2022. A Conselheira Relatora Médica Veterinária Igaracy Jandaia Muniz CRMV-PA n 0

0485, solicitou prorrogação do prazo para apresentação do seu relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0

504; 4.27 - PE - 0240017.00000024/2022-81, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, da PJ SEMMA -

Bosque Rodrigues Alves, que trata do Auto de Multa n0 012/2022. A Conselheira Relatora Médica Veterinária

Cássia dos Santos CRMV-PA n 0 2683, solicitou prorrogação do prazo para apresentação do seu relatório e voto na

Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.28 - PE - 0240017.00000025/2022-72, de procedência da Fiscalização do

CRMV-PA, da PJ Antonio de Assunção da Rocha, que trata do Auto de Multa n 0 013/2022. O Conselheiro Relator

Zootecnista Jorge de Azevedo CRMV-PA n 0 0344, solicitou prorrogação do prazo para apresentação do seu



relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.29 - PE - 0240017.00000026/2022-63, de procedência da

Fiscalização do CRMV-PA, da PJ Globo Comércio Ltda EPP, que trata do Auto de Multa n 0 018/2022. O

Conselheiro Relator Zootecnista Wadjanio Melo CRMV-PA n 0 0224, solicitou prorrogação do prazo para

apresentação do seu relatório e voto na Sessão Plenária Ordinária de n0 504; 4.30 - PE - 0240014.00000062/2022-
83, de procedência da fiscalização do CRMV-PA, referente a solicitação de Cancelamento de Registro da Médica

Veterinária Erika Melissa Franco CRMV-PA n0 3150. A Conselheira Relatora Médica Veterinária  Daniella Kaisa

CRMV-PA n 0 2828, faz a explanação do seu relatório e conclui que diante do exposto, e considerando os

documentos anexados ao PE CRMV-PA n 0 0240014.00000062/2022-83 e devidamente analisados, e as legislações
pertinentes a solicitação da requente, é de parecer favorável ao Cancelamento de Registro, e cobrança administrativa
da dívida que consta no Extrato Financeiro da Médica Veterinária Erika Melissa Franco, CRMV-PA nº 3156. Se
houver insucesso desta cobrança, que se efetue a execução fiscal da dívida do Médico Veterinário. Em discussão.
Em votação. Decisão: aprovada por unanimidade a conclusão da Conselheira Relatora; 4.31 - PE -
0240013.00000046/2022-83, de procedência da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Redenção, que

trata do Projeto de Castração. A Conselheira Relatora Médica Veterinária  Daniella Kaisa CRMV-PA n0 2828, faz a
explanação do seu relatório e conclui que diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao PE

CRMV-PA n 0 0240013.00000046/2022-83 e devidamente analisados, e as legislações pertinentes a solicitação da
requente, que deverão ser descritos com maiores detalhes os equipamentos e materiais que serão utilizados nos
procedimentos cirúrgicos, como os equipamentos que devem compor o bloco cirúrgico e os insumos para a
cirurgia. Deverá ser descrita, também, a equipe de trabalho, com o nome completo e CRMV dos médicos
veterinários, informando sua função na equipe de trabalho. Assim, solicita que as devidas correções no projeto
sejam executadas pelo médico veterinário Responsável Técnico do projeto, para nova avaliação e posterior
aprovação por este conselho. Em discussão. Em votação. Decisão: aprovada por unanimidade a conclusão da
Conselheira Relatora; 4.32 - PE 0240014.00000054/2022-58, de procedência da PJ - Empório PET Ltda, que

solicita retirada de multa n0 49/2021. A Sra Presidente do CRMV-PA Nazaré Fonseca de Souza, distribuiu o PE

para que o Veterinário Fernando Elias da Silva CRMV-PA n 0 0727 proceda ao despacho do requerimento do
solicitante e apresente na próxima sessão plenária; 4.33 - PE 0240017.00000027/2022-54, de procedência da

Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n 0 022/2022 da PJ Agropet Comércio de Rações MEI. A
Sra Presidente do CRMV-PA Nazaré Fonseca de Souza, distribuiu o PE para que o Veterinário Fernando Elias da

Silva CRMV-PA n 0 0727 proceda ao despacho do requerimento do solicitante e apresente na próxima sessão
plenária; 4.34 - PE 0240017.00000028/2022-45, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto

de Multa n0 023/2022 da PJ Richene e Salles Agranegócio e Serviços Ltda. A Sra Presidente do CRMV-PA Nazaré

Fonseca de Souza, distribuiu o PE para que o Veterinário Fernando Elias da Silva CRMV-PA n 0 0727 proceda ao
despacho do requerimento do solicitante e apresente na próxima sessão plenária; 4.35 - PE

0240017.00000029/2022-36, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n0

024/2022 da PJ Marciane Oliveira Coelho. A Sra Presidente do CRMV-PA Nazaré Fonseca de Souza, distribuiu o

PE para que o Zootecnista Jorge de Azevedo CRMV-PA n 0 0344 proceda ao despacho do requerimento do
solicitante e apresente na próxima sessão plenária; 4.36 - PE 0240017.00000030/2022-27, de procedência da

Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n 0 025/2022 da PJ Agromax Agropecuária Ltda. A Sra
Presidente do CRMV-PA Nazaré Fonseca de Souza, distribuiu o PE para que a Médica Veterinária Laura Argolo

Paredes CRMV-PA n 0 2955 proceda ao despacho do requerimento do solicitante e apresente na próxima sessão
plenária; 4.37 - PE 0240017.00000031/2022-18, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto

de Multa n0 026/2022 da PJ Siman Comércio e Serviços Veterinários Ltda -ME. A Sra Presidente do CRMV-PA

Nazaré Fonseca de Souza, distribuiu o PE para que a Médica Veterinária Laura Argolo Paredes CRMV-PA n 0 2955
proceda ao despacho do requerimento do solicitante e apresente na próxima sessão plenária; 4.38 - PE

0240017.00000032/2022-09, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n0

027/2022 da PJ L. J. da S. Torres Serviços Diagnósticos por Imagem. A Sra Presidente do CRMV-PA Nazaré

Fonseca de Souza distribuiu o PE para que a Médica Veterinária Daniella Kaisa CRMV-PA n 0 2828 proceda ao
despacho do requerimento do solicitante e apresente na próxima sessão plenária; 4.39 - PE
0240014.00000074/2022-72, de procedência da PJ - Sercontroll Controle de Pragas, que trata da Inscrição de
Empresa e Homologação de ART (Zootecnista) . A Sra Presidente do CRMV-PA Nazaré Fonseca de Souza

distribuiu o PE para que o Zootecnista Waldjânio Melo CRMV-PA n 0 224 ZP, proceda ao despacho do
requerimento do solicitante e apresente na próxima sessão plenária; 4.40 - PE 0240013.00000024/2022-87, de
procedência da PJ - PROPAZ, que trata do Programa de esterilização cirúrgica com a finalidade de controle
populacional em unidade móvel de esterilização em saúde - UMESS. A Sra Presidente do CRMV-PA Nazaré

Fonseca de Souza distribuiu o PE para que Médica Veterinária Daniella Kaisa CRMV-PA n 0 2828 proceda ao
despacho do requerimento do solicitante e apresente na próxima sessão plenária; 4.41 - PE

0240014.00000076/2022-54, de procedência da PJ - Pet Center Amigão CNPJ n0 41.325.890/0001-99, que trata do
Cancelamento de Registro. A Sra Presidente do CRMV-PA Nazaré Fonseca de Souza distribuiu o PE para que o



Médico Veterinário Eliomar Sousa CRMV-PA n 0 2342, proceda ao despacho do requerimento do solicitante e
apresente na próxima sessão plenária; 4.42 - PE 0240014.00000083/2022-88, de procedência da PF - Rafael

Marques Paulino CRMV-PA n 0 0296 ZP, que trata do Cancelamento de Registro. A Sra Presidente do CRMV-PA

Nazaré Fonseca de Souza distribuiu o PE para que o Médico Veterinário Eliomar Sousa CRMV-PA n 0 2342,
proceda ao despacho do requerimento do solicitante e apresente na próxima sessão plenária; 4.43 - PE

0240014.00000092/2022-07, de procedência da PF - Bianca Figueiredo Silva, CRMV-PA n0 4367, que trata do
Cancelamento de Registro. A Sra Presidente do CRMV-PA Nazaré Fonseca de Souza distribuiu o PE para que o

Médico Veterinário Eliomar Sousa CRMV-PA n 0 2342, proceda ao despacho do requerimento do solicitante e
apresente na próxima sessão plenária; 4.44 - PE 0240017.00000035/2022-79, de procedência da Fiscalização do

CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n 0 016/2022 da PJ - Masterboi Ltda. A Sra Presidente do CRMV-PA
Nazaré Fonseca de Souza distribuiu o PE para que a Médica Veterinária Sumaya Emília Martins Paulino CRMV-

PA n0 1833, proceda ao despacho do requerimento do solicitante e apresente na próxima sessão plenária; 4.45 - PE

0240017.00000034/2022-88, de procedência da Fiscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n0

003/2022 da PJ - P C de Souza Hortfrutgranjeiro Eireli. A Sra Presidente do CRMV-PA Nazaré Fonseca de Souza

distribuiu o PE para que a Médica Veterinária Liane Bremgartner de Lima CRMV-PA n 0 1120, proceda ao
despacho do requerimento do solicitante e apresente na próxima sessão plenária; 4.46 - PE

0240014.00000102/2022-14, de procedência da PF Marcela de Paula Camerini CRMV-PA n 0 2692, que solicita
isenção da anuidade devido estar prestando Serviço Militar. A Sra Presidente do CRMV-PA Nazaré Fonseca de

Souza distribuiu o PE para que a Médica Veterinária Liane Bremgartner de Lima CRMV-PA n 0 1120, proceda ao
despacho do requerimento do solicitante e apresente na próxima sessão plenária; 4.47 - Homologação de Pessoa
Física: Médico Veterinário - Inscrição Provisória ad Referendum: Nayane Mesquita do Rosário da Silva Luan
Sousa Diniz; Fernanda Costa da Silva, Inscrição Secundária ad Referendum: Willian Ribeiro Fernandes;
Inscrição Provisória: Dyovanna Caroliny Sousa Lima, Aline Nayara Tavares Sousa, Poliana Viana Evangelista
Matos, Camila de Souza Oliveira, Deleon da Mata Costa, Ana Karoline dos Santos Ribeiro, Ana Paula Pastana
Maciel, Natália Larissa Cunha Gonçalves, Matheus Oliveira Arraes, Brenda Rodrigues Pereira, Vitória Braga
Neves, Maria Luiza Mior Lasta, Lucian Elan Aquino Correa, Kelly Santos Freire, Karine Louise Almeida do
Nascimento, Rayssa Hellen Bitencourt Moraes; Inscrição transferência ad referendum: Rodrigo Nunes França
Silva; Inscrição Principal: Josiene Cardoso Torres Lima; Inscrição Transferência: Silvio José Printes Gomes
Júnior, Wyllian Martins Rodrigues, Luana Barbosa Gomes , Danielle Paiva de Souza, Elaine Eberle Bevilacqua
Eleutério, Taís Trento; Inscrição secundária: Pedro Henrique Duarte Sandmann, Flávia Auxiliadora Miranda;
Transferência reativação: Ana Cláudia de Souza Neves;  Zootecnista - Inscrição Principal: Ludinéia Monteiro
da Silva, Agatha Guelreth Farias de Souza, Adriane Paixão Corrêa, Vanessa de Souza Caldas, Josiane Costa Silva
Borges, Elder Santana Natividade do Carmo, Jonas Carneiro Araújo, Jacqueline dos Santos Neves, Andreza Santos
Amoras; Inscrição reativação: Revone Miranda da Silva. 4.48 - Homologação de Pessoa Jurídica: Lasa
Representações e Comércio Ltda, Santarém; Plachi Comércio & Serviços Veterinários Ltda, Santarém; T. A.
Miranda Clínica Veterinária, Santarém; F. I. Comércio de Subprodutos Animais Ltda, Castanhal; H R Comércio de
Insumos Agropecuários Ltda, Marabá; J.G. de Souza Miranda, Belém; Pet & Pecuária Ltda, Jacundá; Hc Barbosa
Veterinária Ltda, Ourilândia do Norte; O Gonzaga Silva Serviços, Paragominas; CSAP - Companhia Sul Americana
de Pecuária S.A, Igarapé Miri;  CSAP - Companhia Sul Americana de Pecuária S.A., Abaetetuba; CSAP -
Companhia Sul Americana de Pecuária S.A, Abaetetuba; Raquel C Mendonça Comércio de Couros Ltda, Santarém;
LPM Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios, Canaã dos Carajás; W.K Lins de Medeiros Ltda, São João do
Araguaia; Atakarejo Ltda, Urauará; L V Farias, Cametá; A Benevinuto da Silva Ltda, Belém;  M. Vanzeler Silva
Eireli, Cametá; Master Indústria, Comércio, Representações e Serviços Ltda, Uruará; Master Indústria, Comércio,
Representações e Serviços Ltda, Uraurá; Pet Center Amigão Eireli, Barcarena. V - ASSUNTOS GERAIS: com a
palavra a Sra Presidente perguntou a Vice-presidente, ao Secretário Geral, ao Tesoureiro e demais conselheiros se
tinham algo a acrescentar, e como não tinham nada mais a acrescentar, a Sra Presidente declarou encerrada a DIII
Sessão Plenária Ordinária do CRMV- PA, agradecendo mais uma vez a presença de todos e para constar, eu
Fernando Elias Rodrigues da Silva - CRMV-PA 0727, Secretário Geral lavro e certifico que o acima mencionado é
uma verdadeira transcrição sobre a Quingentésima terceira (DIII) Sessão Plenária Ordinária do Conselho Regional
de Medicina Veterinária do Estado do Pará, realizada aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, as
quatorze horas.

          Nazaré Fonseca de Souza                                 Sumaya Emilia Martins Paulino                                       
  Presidente                                                      Vice-presidente                                       

  Fernando Elias Rodrigues da Silva                               Eliomar de Moura Sousa                            

          Secretário Geral                                                                  Tesoureiro




	Documento assinado eletronicamente por:

